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PORTARIA Nº 6264/2025 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, 

José Carlos Martins Júniorno uso de suas atribuições legais, conferidas pelos arts. 47 e 48 da 

Resolução nº 331, de 10 de abril de 2025, do Tribunal Pleno Administrativo do Poder Judiciário 

do Acre (TPAdm/PJAC), bem como pelo art. 361, XLII, do Regimento Interno deste Tribunal de 

Justiça, 

 

CONSIDERANDO o Convênio n° 56/2025 (ID 2232253), celebrado entre o Tribunal 

de Justiça do Estado do Acre (TJAC) e a Fundo Especial da Polícia Civil do Estado do Acre - 

FUNESPC/A, conforme registrado nos autos do Processo SEI nº 0007641-64.2025.8.01.0000; 

 

CONSIDERANDO a Informação (ID 2268896) da Coordenadoria de Apoio aos 

Programas Sociais, que indica servidor deste Tribunal para fins de fiscalização do referido 

convênio, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor William Abud de Castro Garcia, matrícula nº 7000753, para 

atuar como fiscal no âmbito do Convênio nº 56/2025. 

 

Art. 2º O servidor designado deve observar as diretrizes e os procedimentos 

estabelecidos no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 

Justiça do Estado do Acre. 

 

Art. 3º Os efeitos desta Portaria entram em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

Rio Branco-AC, 3 de dezembro de 2025. 
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José Carlos Martins Júnior 
Secretário-Geral 
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